LEI Nº 3.608/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o convênio celebrado em 22/11/1993 entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria do Estado de Saúde.

Parágrafo único. O convênio tem por finalidade e transferência ao Município da quantia de CR$1.303.942,04 (um milhão trezentos e três mil, novecentos e quarenta e dois cruzeiros reais e quatro centavos), referente ao resíduo dos Recursos para Cobertura Ambulatorial (RCA).

Art. 2º As despesas de responsabilidade do Município, assumidas no convênio ora aprovado, correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

